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VOTO REVISOR

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO (Revisor):

Cuida-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal contra sentença prolatada pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais, que absolveu Ricardo Diamante da prática do crime previsto no art. 22, parágrafo único, da Lei 7.492/1986.

Consta da denúncia, em síntese, que o acusado realizou depósitos no valor de US$23.349,00 (vinte e três mil, trezentos e quarenta e nove dólares americanos) em contas bancárias utilizadas pelo doleiro Vasco Ferreira Dias, denunciado nos autos 2005.38.00.033770-0.

O Parquet Federal, em razões recursais, sustenta, em síntese, que o art. 65 da Lei 9.069/95 estabelece o limite de entrada e saída livre do país no valor de R$10.000,00 (dez mil reais). Requer a reforma da sentença alegando incorreto o princípio de intervenção mínima utilizado para fundamentar a sentença. 

Acompanho integralmente os termos do voto do Relator para manter a absolvição do réu, posto que a conduta penal atribuída ao apelado é atípica. 

O Banco Central do Brasil, por meio da Circular nº 3.278/05, dispensa a declaração anual de manutenção de reservas financeiras no exterior quando inferiores ao equivalente a US$100.000,00 (cem mil dólares americanos).

Nesse contexto, não se interessando a autoridade federal competente pelo controle da movimentação de ativos financeiros no exterior quando não excedam ao valor equivalente a US$100.000,00 (cem mil dólares americanos), não cabe à norma penal fazê-lo, para condenar quem promove o envio ao exterior de valores inferiores à isenção fixada pelo Estado. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do Parquet Federal.

É o voto revisor.
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